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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Despacho n.º 156/2013 
 
Considerando que pelo meu Despacho n.º 107/2013, de 

19 de agosto, o licenciado Paulo Jorge Figueirôa de França 
Gomes foi designado para substituir a Chefe do Gabinete 
do Vice-Presidente, a licenciada Andreia Luísa Martins 
Gonçalves Jardim, no período de 19 de agosto a 19 de 
dezembro de 2013, ao qual foi delegado todas as 
competências atribuídas àquela pelo meu despacho  
n.º 55/2011, de 17 de novembro, publicado no JORAM, II 
Série, n.º 219, de 24 de novembro de 2011; 

Considerando que o licenciado Paulo Jorge Figueirôa de 
França Gomes estará ausente no dia 4 de novembro do ano 
em curso; 

Ao abrigo do disposto no artigo 41.º do Código do 
Procedimento Administrativo, 

Determino: 
-  Designar, a licenciada Paula Freitas Menezes, 

para substituir o licenciado Paulo Jorge Figueirôa 
de França Gomes no dia 4 de novembro de 2013 
no exercício das competências que lhe foram 
atribuídas pelo meu despacho n.º 107/2013, de 
19 de agosto. 

 
Vice-Presidência do Governo Regional, 28 de outubro 

de 2013. 
 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, João 

Carlos Cunha e Silva 

SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS 

SOCIAIS 

 

Declaração de Retificação n.º 27/2013 

 

Por ter sido publicado com inexatidão no JORAM, II 

Série, n.º 164, de 2 de setembro de 2013, o Despacho  

n.º 138/2013, de 22 de agosto, da Secretaria Regional dos 

Assuntos Sociais, retifica-se: 

 

Onde se lê: 

 “Determino a renovação com efeitos a partir do dia 30 

de outubro de 2013, do mandato dos membros da Comissão 

para a Dissuasão da Toxicodependência, cuja composição é 

a seguinte:” 

 

Deverá ler-se: 

 “Determino a renovação e a nomeação com efeitos a 

partir do dia 30 de outubro de 2013, do mandato dos 

membros da Comissão para a Dissuasão da 

Toxicodependência, cuja composição é a seguinte:” 

 

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, no Funchal, 

aos 4 dias do mês de novembro de 2013. 

 

O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS SOCIAIS, 

Francisco Jardim Ramos 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 
 

 
 


